
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MAos D.ADAS,
TUDO É MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO .HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NQ.27/82

Denomina "Escola Municipal PRO-
FESSORAZOZINA SOARES DE OLIVEI
RA" uma escola municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - :t: denominada "Escola Municipal PROFESSQ
RA ZOZINA SOARES DE OLIVEIRA" a escola municipal a ser cria-
da e em fase de construção, situada na Rodovia Estadual RS
239, Bairro Vila Nova, neste Municipio.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO ,
ao primeiro (19) dia do mes de junho do ano de 1982.
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